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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026 

 
1. DO OBJETO  

 

Nome do Item Quantidade Estimada Preço Unitário Preço Total 

MARMITEX 

REDONDA COM 

TAMPA DE ISOPOR 

OU PRATO EM 

ALUMÍNIO CO - 

MARMITEX 

REDONDA COM 

TAMPA DE ISOPOR 

OU PRATO 

EM ALUMÍNIO COM 

TAMPA, CONTENDO 

NO MÍNIMO 800 

GRAMAS DE 

ALIMENTO COM 

SUCO NATURAL. 

1400 R$24,41 R$34.174,00 

ALMOÇO LIVRE COM 

BEBIDA INCLUSA 

(SUCO, ÁGUA OU 

REFRIGERANTE DE 

350ml) SERVIDOS NO 

MUNICIPIO DE 

BANDEIRANTE  

500 R$38,57 R$19.285,00 

ALMOÇO LIVRE COM 

BEBIDA INCLUSA 

(SUCO, ÁGUA OU 

REFRIGERANTE DE 

350ml) SERVIDOS NO 

MUNICIPIO DE SÃO 

MIGUEL DO OESTE 

800 R$38,57 R$30.856,00 

Preço global do lote R$ 84.315,00 

 
1.1. Aquisição de refeições prontas para servidores públicos, abrangendo almoços em buffet livre em 
Bandeirante e São Miguel do Oeste e fornecimento de marmitex, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes.  
 
1.1.2. Órgão Gerenciador: Município de Bandeirante.  
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Item 1: Marmitex redonda com tampa de isopor ou prato em alumínio com tampa, contendo no mínimo 800 
gramas de alimento com suco natural, quantidade 1400.  
 
Item 2: Almoço livre com bebida inclusa servidos no município de Bandeirante, quantidade 500.  
 
Item 3: Almoço livre com bebida inclusa servidos no município de São Miguel do Oeste, quantidade 800. 
 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n 14.133, de 2021. 
 
1.5 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. O Município de Bandeirante enfrenta 
desafios logísticos e operacionais relacionados à alimentação adequada dos servidores públicos durante a 
realização de atividades externas, cursos, capacitações e serviços em campo. 
 
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, alocado na rubrica referente 
contratação, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 
 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. A solução proposta consiste na implementação de 
um modelo de fornecimento contínuo e padronizado de refeições prontas para servidores públicos do Município 
de Bandeirante, abrangendo tanto o atendimento em buffet livre quanto a entrega de marmitex nos locais 
indicados pela Administração, adaptando-se dinamicamente à demanda real das Secretarias e atividades 
desempenhadas. O formato de registro de preços viabiliza a administração racional dos recursos. Refeições e 
embalagens devem observar critérios de sustentabilidade, podendo incluir utilização de materiais recicláveis ou 
biodegradáveis e processos que reduzam desperdícios. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1. Requisitos de participação e habilitação 
 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
4.1.2 Produtos utilizados devem ser frescos, dentro do prazo de validade, preparados em local licenciado, 
seguindo normas sanitárias vigentes. 
 
4.1.3 Manejo correto de resíduos para minimizar impactos ambientais. 
 
4.1.4 Utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis nas embalagens. 
 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 
 
4.4.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 
 
4.4.2 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
5.1 O prazo de entrega dos bens é imediato ou programado, conforme convocação e demanda do Município, em 
remessa parcelada sob demanda. 
 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
 
5.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município de Bandeirante. 
 
5.3.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deve ser estritamente observado, 
tratando-se de refeições prontas para consumo imediato. 
 
5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990 Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
 
6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
 
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
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6.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.11 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
 
6.13 Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que der causa à 
inexecução parcial do contrato, der causa à inexecução total do contrato, ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, apresentar documentação falsa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato, praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n 12.846, 
de 1 de agosto de 2013. 
 
7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções. 
 
7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
 
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas de inexecução total ou retardamento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas condutas fraudulentas ou inidôneas. 
 
7.2.4 Multa moratória de 0,5 por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 dias. 
 
7.2.5 Multa compensatória de 10 por cento a 20 por cento do valor da contratação para inexecução total. 
 
7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
 
7.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 14.133, 
de 2021. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 1 dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7, parágrafo 3 da 
Instrução Normativa SEGES ME n 77 2022. 
 
8.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n 14.133, de 2021. 
 
8.6 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES ME n 77, de 2022. 
 
8.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 
 
8.8 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
9.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, 
sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
 
9.2 O fornecimento do objeto será parcelado e sob demanda. 
 
9.3 Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços unitários 
máximos será conforme tabela constante no Estudo Técnico Preliminar. 
 
9.4 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme preceitua a Lei n 14.133 de 2021. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 84.315,00, 
conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminar. 
 
10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
Contratante e Contratado. 
 
10.3 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município de Bandeirante. 
 
11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: rubrica referente contratação, conforme Plano de 
Contratações Anual.11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 
12.2 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, 
de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12.3 Fica definido o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste SC para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, parágrafo 1, da Lei n 
14.133, de 2021. 
 
 
 

Bandeirante/SC, 17 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

RAQUEL CRISTINA DILL 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

Após análise do conteúdo do Edital de Licitação acima 
mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos 
exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislações correlatas, opinando assim, pela assinatura 
do presente instrumento convocatório.      
 
 

 
ALENCAR BARBIERI 

Assessor Jurídico  
OAB/SC 70.983 
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